
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
ASSUNTO: Processo licitatório para contratação de
empresa especializada em consultas oftalmológicas,
para prestar o serviço de 220 (duzentos e vinte)
consultas, em prol da população do município de Dr.
Severiano/RN.

 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO
ATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, considerando o incomensurável interesse público; considerando,
também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico
apenso, RATIFICA e HOMOLOGA o Ato De Inexigibilidade para o
processo licitatório destinado a contratação de empresa especializada
em consultas oftalmológicas, para prestar o serviço de 220 (duzentos e
vinte) consultas, em prol da população do município de Dr.
Severiano/RN. Com fundamentação técnica legal no art. 25, II,
combinado com o artigo 13, II, §1° lei federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, cujo valor global R$ 4.400,00 (quatro mil e
quatrocentos reais).
 
Informamos, ainda que os recursos destinados à cobertura das
despesas decorrentes da referida solicitação se encontram alocados no
Orçamento Geral do Município, para 2017. Unidade orçamentaria
2.003 – Secretaria Municipal de Administração projeto de atividade
2.003 – Manutenção das atividades da secretaria de administração.
Elemento de despesa 33903900 Fonte 100.
 
Doutor Severiano/RN, 16 de Agosto de 2017.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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